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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012009082100002

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

CONVÊM EM:

Artigo 1°.- Incluir na Lista de Abertura de Mercados outorgada pela República Federativa do
Brasil ao Estado Plurinacional da Bolívia, com os benefícios previstos nos Artigos 2o e 3o, e nas
condições estabelecidas nos Artigos 4o, 6o e 7o subsequentes, os produtos contidos no Anexo 1 do
presente Protocolo.

Artigo 2°.- Em conformidade com o disposto no Regime de Origem do Acordo Regional no 1
(Capítulo I, Artigo 6o), os produtos contidos nos Anexos 1 e 2 do presente Protocolo, quando em sua
elaboração forem usados materiais não originários dos países-membros do referido Acordo, serão
considerados originários da Bolívia:

a) quando classificados em posição NALADI/SH (2007) diferente da posição em que se
classificam os referidos materiais, ou

b) quando não for possível cumprir o requisito estabelecido na alínea a) acima, quando o valor
CIF porto de destino ou CIF porto marítimo dos materiais não originários não ultrapassar 60% do valor
FOB de exportação da mercadoria final.

Artigo 3°.- A fim de facilitar as operações de importação das mercadorias incluídas nos Anexos
1 e 2 do presente Protocolo, a República Federativa do Brasil compromete-se a agilizar e a simplificar
as formalidades de importação, com a possibilidade de emissão automática de licenças de importação,
desde que o respectivo pedido seja efetuado corretamente pelo importador brasileiro e desde que as
disposições legais pertinentes tenham sido respeitadas.

Artigo 4°.- Para os produtos contidos nos Anexos 1 e 2, os benefícios previstos nos Artigos 2o

e 3o serão aplicáveis pelo prazo de um (01) ano a partir da data de entrada em vigor do presente
Protocolo, ou até que seja atingida, em conjunto, a quota de US$ 21 milhões (vinte e um milhões de
dólares americanos) FOB, o que ocorrer primeiro.

Artigo 5°.- Caso a quota objeto do Artigo 4° seja atingida antes de cumprido o prazo de um (01)
ano a partir da entrada em vigor do presente Protocolo, a República Federativa do Brasil comunicará ao
Estado Plurinacional da Bolívia e à Secretaria-Geral da ALADI a data correspondente.

Artigo 6°.- Os produtos contidos no Anexo 1 serão eliminados automaticamente da Lista de
Abertura de Mercados outorgada pela República Federativa do Brasil ao Estado Plurinacional da Bolívia
uma vez concluído o prazo ou quando atingida a quota estabelecidos no Artigo 4o, o que ocorrer
primeiro.

Artigo 7°.- A cessação da aplicação dos benefícios previstos nos Artigos 2o e 3o e a eliminação
dos produtos da Lista de Abertura de Mercados, nos termos dos Artigos 4o e 6o do presente Protocolo,
respectivamente, não acarretarão nenhuma compensação da República Federativa do Brasil ao Estado
Plurinacional da Bolívia.

Artigo 8°.- O presente Protocolo entrará em vigor quinze (15) dias após a notificação pela
Secretaria-Geral da ALADI de que recebeu comunicações de ambas as partes informando terem sido
concluídos os respectivos trâmites internos de incorporação aos ordenamentos jurídicos nacionais.

A Secretaria-Geral da ALADI será depositária do presente Protocolo, do qual enviará cópias
devidamente autenticadas aos Governos dos Países Signatários.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários assinam o presente Protocolo na cidade de
Montevidéu, aos dois dias do mês de junho de dois mil e nove, em um original nos idiomas português
e espanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos. (a.:) Pelo Governo do Estado Plurinacional da
Bolívia:Salvador Ric Riera; Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Regis Percy Arslanian.

ANEXO 1

NALADI/SH 2007 DESCRIÇÃO O B S E RVA Ç Õ E S
6102.10.00 -De lã ou de pêlos finos Exceto: agasalhos, suéteres e ponchos

("ruanas"), de lã ou de pêlos finos de al-
paca ou de lhama.

6103.29.10 -- De fibras artificiais
6104.31.00 -- De lã ou de pêlos finos Exceto: De lã ou de pêlos finos de alpaca

ou de lhama.
6104.41.00 -- De lã ou de pêlos finos
6104.51.00 -- De lã ou de pêlos finos
6105.10.00 - De algodão
6105.20.00 - De fibras sintéticas ou artificiais
6109.90.10 De lã ou de pêlos finos
6 11 0 . 9 0 . 0 0 - De outras matérias têxteis
6 11 7 . 1 0 . 0 0 - Xales, echarpes, lenços de pescoço,

cachenês, cachecóis, mantilhas, véus
e semelhantes

Exceto:
-De algodão
-de fibras sintéticas

6 11 7 . 9 0 . 0 0 - Partes
6203.43.00 -- De fibras sintéticas
6205.90.10 De lã ou de pêlos finos
6205.90.90 Outras
6212.10.00 - Sutiãs e "bustiers"
6214.20.00 - De lã ou de pêlos finos

ANEXO 2

NALADI/SH 2007 DESCRIÇÃO O B S E RVA Ç Õ E S
6102.10.00 -De lã ou de pêlos finos Agasalhos, suéteres e ponchos ("ruanas"),

de lã ou de pêlos finos de alpaca ou de
lhama.

6102.20.00 - De algodão
6103.32.00 -- De algodão
6103.42.00 -- De algodão
6103.43.00 -- De fibras sintéticas
6104.31.00 -- De lã ou de pêlos finos De lã ou de pêlos finos de alpaca ou de

lhama.
6104.32.00 -- De algodão
6104.42.00 -- De algodão
6106.10.00 - De algodão
6108.21.00 -- De algodão
6108.91.00 -- De algodão
6109.10.00 - De algodão
6 11 0 . 2 0 . 0 0 - De algodão
6 111 . 2 0 . 0 0 - De algodão
6 11 2 . 11 . 0 0 -- De algodão
6 11 2 . 1 2 . 0 0 -- De fibras sintéticas
6 11 2 . 3 1 . 0 0 -- De fibras sintéticas
6 11 2 . 4 1 . 0 0 -- De fibras sintéticas
6 11 6 . 9 1 . 0 0 -- De lã ou de pêlos finos
6 11 7 . 1 0 . 0 0 - Xales, echarpes, lenços de pesco-

ço, cachenês, cachecóis, mantilhas,
véus e semelhantes

-De algodão
-De fibras sintéticas

6 2 0 2 . 11 . 0 0 -- De lã ou de pêlos finos
6203.42.00 -- De algodão
6204.31.00 -- De lã ou de pêlos finos
6204.42.00 -- De algodão
6204.52.00 -- De algodão
6204.62.00 -- De algodão
6204.63.00 -- De fibras sintéticas
6205.20.00 - De algodão
6206.10.00 - De seda ou de desperdícios de se-

da
6206.30.00 - De algodão
6208.21.00 -- De algodão
6208.91.00 -- De algodão

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nºs 654 e 655, de 20 de agosto de 2009. Comunica à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal,
respectivamente, que se ausentará do País no dia 22 de agosto de 2009, em viagem oficial a Chimoré e
Villa Tunari, Bolívia.

CASA CIVIL
SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

PORTARIA Nº 40, DE 20 DE AGOSTO DE 2009

Aprova o Regimento Interno do Comitê Técnico de Auditoria da Presidência
da República (CTA/PR).

O SECRETÁRIO DE CONTROLE INTERNO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 8º da Portaria
CISET/CC-PR nº 13, de 23 de abril de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Comitê Técnico de Auditoria da Presidência da
República - CTA/PR, na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JERRI COELHO

Presidência da República
.
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